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CAMARA MUNICIPAL DE MURIA 01

PARECER DAS COMISSõES PERMANENTES

DA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

REFERÊNCIÂ: LEI ORGÂNICA II,IuÍ{ICIPAL E Do REGIMENTo INTERÍ{o DA

cÂulm MUNICIPAL; LEGIstAçÃo RELACIoNADA A rÍ{rcIATIvA
PROPOSTA

cÀü$ uutuoPlL ot tt+iltl'

APROVADO
À

PROIETO LEI Not 27U2024 - Protocolo 1828/2024

DatÂ: 0711012024 E

Ementa do PÍoie6: Autoriza o Chefe do pder Executivo Nunicipal a efeüvar

abertura de crédito adicional especial nd Lei Orementárid no 6869 de lg dezembro de

2023.

Autor: Poder Executivo

A Comissão de Constituição, Legistação e Justiçã, Comissão de

Administração Pública, Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de

Contas da Câmara Municipal de Muriaé/t'4G, constituí{Ca dos Vereadores

que subscrevem ao final, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

notadamente com fundamento no aft. 72, VII, U e VI, artigos 160 e t7O

do Regimento Interno desta Casa Legislativa e demais disposições

constitucionais e legais pertinentes, assim se manifestam:

1 . DO REGIME DE URGÊNCIA

Antes de adentrar ao estudo da juridicidade deste projeto de Lei, passaremos a

analisar a solicitaéo de autoria do Prefeito Municipal, para que â proposição tramite
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CAMARA MUNICIPAL DE MURI

neste parlamento sob o Regime de Urgência. Vejamos o que dispõem a Lei Orgânica

Municipal.

Art. 80 - O Prefeito pode solicitar uBência para a apreciação de projeto de sua iniciativa.

§ 1o - S€ a Câmarà não se manifestar em até 45 dias sobre o poeto, sêrá ele incluído na
Ordem do Dia, sobrestando-se a deliberação quanto aos demais assuntos, para que se utilize a
votâção.

§ 20 - O prazo do parágrafo anterior não corre em período de recesso da Câmara nem se aplica
a projeto que depende de um quorum especial pêra aprovação de lei orgânicâ estôtuária ou
equivalente a «idigo.

O Regimento Interno também regulamenta o regime de urgência, veja-se:

AÉ. 98. Quando se tratãr de projeto de lei com prazo de apreciaÉo fixado pelo Prefeito, este

será encaminhado à Comissão de Constituição, Legislação e lustjça, para parecer, no prazo não

excedente a 05 (cinco) dias.

§ 10 - Se p€la sua natureza, o proieto exigir parecer de outras Comissões, estas se reunirão

conjuntamente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, improrrogáveis, pêra opinarem sobre a

matéria, excetuada a Comissão de Redação, que terá prazo distinto de até 48h (quarenta e oito

horas);

§ 20 - Vencidos os pÊlzos a que se refere este artigo, e emitidos os pareceres, incluir-se-á o

proieto na ordem do dia dâ reunião imediata;

§ 30 - Não havendo parecer e esgotado o prazo do § 10, o projeto será anunciado para a

ordem do dia da reunião seguinte;

§ 40 - Os projetos a quê se refere este artigo terão preferência para discussão e votação sobre

todos os demais, salvo na hipotesê do proieto de Lei Or9mentária;

§ 50 - Os projetos da lei e de resolução, sob regime de urgência, que receberem emendas até a

la discus$o, voltarão às Comissões respectivas, as quais terão o prazo máximo de 03 (três)

dias, comum a todas elas, para que possam emitir parecer sobre as inovades propostas.

2 - OTIORU" EXIGIDO PARA VOTACÃO

Em seus Arts. 2l9t 227, 222 e 223 do Regimento Interno da Gmara lvlunicipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias espécies de

projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

cujo quorum é do projeto ora em debate.

J
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3 . MÉRITO DA PROPOSTA EM DEBATE

O Projeto Lei no 271 de 0111012024 que Autoiza o Chefe do Poder Executivo

Municipal a efetivar abeÉura de créCito ddicional especial na Lei Orçamentáia no

6869 de 11 de dezembro de 2023, cãrece ser analisado com base nos fundamentos a

seguir.

Da competência, iniciativa e constitucionalidade

O presente projeto versa sobre matéria de competência do lv'lunicípio em face

do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da Constituição da

República. É sabido que trata-se de proposição de iniciativa privativa do Chefe do

Poder Executivo Munlcipal, portanto encontra-se juridicamente apto para tramitação

nesta Casa de Lei.

A competência para iniciar o processo legislativo em matéria orçamentária,

tratada no presente projeto (abertura de crédito), é exclusivd do Prefeito Municipal, de

conformidade com a Lei Orgânica do l4unicíplo e em consonância com a Constituição

Estadual e Constituição Federal.

Aliado a isso, a Constituição da República Federativa do Brasil dispõe, em seu

artigo 24, as competências concorrentes, dentre as quais, o inciso I traz a

competência legiferante sobre Direito Financeiro:

Art. 24. Compete à União, ao6 Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre:

I - direito tributário, E!eogi@, penitenciário, econômico e urbanísticoi (...)

§ 10 No âmbito da legis,ação concorrente, a competência da União limitar-se-á a estabelecer

normas gêrais-

§ 20 A competência da União para legislar sobre normas gerôis não exclui a competência

suplementar dos Estados.

PGÉCel Pache@de Medercs. s/n, CenlÍo.CÀMPcralr52 Têrr (32)33396 30sc CEP 36330 ors Munâê MG
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ICAMARA MUNICIPAL DE MURIA

§ 30 Inexistindo lêi federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a compêtência legislativa

plena, para atender a suas pêculiaridades,

§ 40 A superveniêncÉ de lei federal sobre normas g€rais suspende a úcácia da hi estadual, no

que lhe for contrário.

Neste sentido cabe à União editar as normas gerais (§10 do supracitado artigo)

e, neste mister, incumbe estados-membros a suplementação (§2o do supracitado

artigo).

No que concerne aos Municípios, de acordo com o artigo 30, incisos I e II,

também do Texto Maior, disciplina a questão de acordo com suas peculiaridades

locais:

Art. 30. Conrpete aos Municípios:

I - legislar sobrê âssuntos de interesse local;

lI - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;

Ainda sob o aspecto da Constituição da República Federativa do Brasil de 1.988,

dispõe o artigo 166, §8o:

Art. 166. Os proietos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes orçamentiárias, ao

orçamênto anual e aos crálitos adicionais serão apreciados pelas duas Casas do Congresso

Nacionô|, na forma do regimento comum.

§ 80 Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do proieto de lei

orçamêntária anual, ficarem sem despesas correspondentes poderão ser utilizados, conforme o

caso, mediante crálitos especiais ou suplementares, com prévia e específica autorização

legislativa.

Finalmente a Lei Orgânica do Município e o Regimento Interno da Câmara

Municipal assim disciplina:

PÍaçá Cer P*hsô de Medeúos ínq, cênlm crsPôsr L152 Ter r (32) 36396 3050 CÉP36430015 Munaé MC
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Art. 72 - Cabe à Cámara Municipal, com sanção do Prefeito, não exigida esta para o

espêcmcãdo no aÍt 77, dispor sobre as matérias de competência do Município,

especific!mente:

III - plano pluÍanual e orçamentos anuais;

Da Leoislacão vioente

A abertura de créditos adicionais especiais e/ou suplementaÍ objetiva criar

crédito para despesas não previstas no Orçamento. Existindo, pois, a necessidade de

adequar o orçamento do município a uma despesa que não estava prevista no

Orçamento anual, o Poder Executivo encaminha ao Poder Legislativo uma mensagem

propondo âbeÊura de crédito adicional ESPECIAL com todas as especificações

sobre a origem e o destino orçamentário, bem como sobre os valores que serão

utilizados.

Sua previsão integra a Lei Federal no 4.320164, Art.41, inciso I, sendo que a

abertura de um crédito adicional é sempre formalizada por um Decreto do Executivo,

porém, depende dê prévia autorização legislatlva, conforme preconiza a Lei Federal no

4.320164 em *u Att. 42.

Todavia, a abertura, tanto do crálito adicional ESPECIAL, como do

suplementar, depende da existência de recursos disponíveis (Lei Federal no 4.320164,

Art. 43), considerando-se recursos para o fim do Art. 43, desde que não

comprometidos, aqueles descritos no seu § 1", incisos de I a IV:

I - o supêrávit financeirc apurado em balanço patrimonial do exercício anterior;

II - os provenientes de exctsso de arÍecadação;

III os resultantes de anulãção parcial ou total dê dotações orsamênÉrias ou de

crálitos adacionais, autorizados em lêi;

IV - o produto de operações de crédito autorizadas, em forma que juridicnmente possibilite

ao Poder Executivo realizá-las.

.áí;,i;...
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O Superávit Financeiro corresponde à diferençi posiüva entre o ativo financeiro

e o passivo financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos creditos adicionais e as

operações de créditos a eles vinculados.

Por eyces de afftrâddçãq entende-se o saldo posiuvo das diferenças

acumuladas mês a mês, entre a arrecadação prevista e a realizada.

A dnulação poderá ser total ou apenas parcial. Vale ressaltar que esta redução

deverá obrigatoriamente ter a mesma fonte de recursos da suplementação

orçamentá ria.

Com relaÉo às orynçfus de crá1ito, deve-se observar o cronograma

financeiro do pedido de verificação de limites e condições ou documento do agente

financeiro autorizando a sua alteração.

A doutrina dos autores J. Íeixeira Machado Jr. e Heraldo da Costn Reisl nos

explicam o seguinte:

Quantu 6 crdibs oreneotár*2s, it clusirc os crditb 5ryiait atuftE e ddibd6 e
orçnento amal sfu ou se tonam insuílcie 6, a lqislação autoriza d dM@ tu oájitos
suplementares, Estes estão assim diÊtamente rclàcionafus ao otenento, Supbn eota-se, pis,
os ctaft* do oqamento anual.

É também do especialista na matéria, Afonso Gomes Aguiar2 o s€guinte

ensinamento:

(,.,) a Adninistraçáo Pública utilizar-e-á do Clálito Supternenbr sfipÊ que alguo@ dobéo
pren:sta nd Lei Oqàn entátb Ánudl se ton a insuÍiâênE para o aéndimento & d*ryas, Esga

r - Â LEI 4.320 CoMENTÂDA - coM A INTRoDUdo DE coMEMrÁRIos À Lg oe ntspoNslgluoloE
RSCAL - 304 Edição - IBAM - Fí9. 104.
, - LEI N.o 4.320 coMEt{TADÂ Ao ALcÁNcÊ DE ToDoS - 3â Edtção - Editom Rirum - fÉ9, 3oo.
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insufrciência pode ser originada bnto da frxaáo inicial do valor da dotaéo, que sê tornou

incompatível com a realidade das despesas a serem rcalizadat quaob decotente de anulaáq

total ou parckl. da mesma, pard o dtendimento de suplementaÉo de outrd dotaúo

oryâmenhiria. Como os Creltos Suplementares aléram a Lei de Oren ento Anual, eles só

pdem se processar mediaDte autoriza*s legislativas, isto é atavés de Lei, Via de rqrq essa

autoização é dadà, pelo Poder Legisldtivq no pftjpnb texto da Lei de Orçanento Anual, ocasião

em qte se frxa tamlÉm o liniê do valot globL em tetmos de percentudit do total da

suplementaéo orcamentiíria a ser procedida pelo admihistrâdor, durânte o exercício frndnceiro.

Autorizados lqisldtivdnente, os Ctálitos Orçànentários se concretizary na prátiaâ, atraves de

sua alwtura por Decreto do Chefe db Poder Executivo,

Pois bem, como se viu pelas lições acima transcritas os créditos suplementares

são abertos através de lei. É o que prevê a nossa Carta Fundamental. Confira-se:

ArL 167. São vedado6:

(...)

V - â âbertura de cÍedito suplementar ou esp€cjal sem previa autorizaÉo legislativa e sem indicaÉo dos

recursos co espondentes;

(..)

Das Classiíicacões e fontes de Recursos

Observa-se nos artigos 10 e 20 do Projeto de Lei em comento, a solicitação de

autorização legislatlva para abertura de crédito adicional esoecial das dotações

descritas no presente poeto.

Conforme dispõe o art.43 desta mesma Lei Federal, a abertura de cÍéditos

adicional especial deve ser precedida de exposição iustificada. A justiflcativa

deve ser elaborada no Sistema de Crfuitos Adicionais individualmente oara cada

processo de forma clara e obietiva. como se denota na justificativa oue acompanhâ o

presente projeto, sendo que o mesmo buscâ atender a necessidade da

Secretaria Municioal dê Saúdê,

P6É Cêl Pacheo dê MêdeúÕs íns, cêntro caePosÂ1152 rei (32)36396305GCEP36330,015,Munáé.MG
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Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do municrpio

de Muriaé.

Em análise ao projeto, veriflca-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

b€m como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, as Comissõ€s da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, ao apreciar o Projeto de Lei de Protocolo no 27L de 01,11012024, nos

termos regimentais e legais, e, com base em todas as argumentações aqui

expendidas, reconhece ser este CONSTITUCIO AL E LEGAI, devendo o mesmo

orosperar em seu trâmite dentro desta Casa Legislaüva.

Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecêr por essas

Comissões, é de cunho ià
tem carátel técnico ooinatiyo, não vinculando os yereadores à sua

motiyacão ou conclusão, inclusive os membros das Comissões que subscrevem o

presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadorês no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE OU Í{ÃO OA lfnOVlçÃO, eis que

o parecer não vincula as comissõês permanentes, nem t:io oouco reflete o
pensamento dos edis. Do Plenário da Câmara Municipal de Muriaé/MG para

âpreciação pelos Exmos. Srs. Edis. Muriaé, data da votaúo em plenário.

Pr.ç. Côl P&h-o d. M.asÍB. íÉ. Càlro - CÁB P6r 152 - Ts1 : (32) 36396-305& CEP 36 330-015 . Muôúó . MG
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RANGEL MARTINO DE OLIVEI P

DEVAIL ES CORR Êa

CE§O RICÂRDO DE OWEIRA

Comissão de Constituição, Legislação e Justiça - posição aÊ. 83 RI.

CELSO RICARDO D OLIVEIRA

FREDERICO RIA SILVA

WALTECí RODRIGUES DA JUNIOR

DEVAIL GO eoRREA - SUPLENTE.

Comissão de Administração Pública - Com art. 83 RI.

CELSO RICARDO D

REGINA RORIZ

INI BARBOSA

ADEIIAR CâI4ERINO - SIJPLENTES

Com. de Finanças, OÍçamêntos e Tomada dê contas - Composição aÉ. a3 RI.

l ArtiJo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Interno

Pí.ç€ cêl Pacho dê lrêdêúos ,É. c6trc . Cr q PosrÁL 152 Íêr (32) 3a396-3050- cEP 36 330,015 - Munáê MG
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CAMARA MUNICIPAL DE MURIA

PROTETO LEI ]lot 27t12024

Objeto de anális€ pela DiÍ€toria lurídica nos teÍmos da proposta

apÍ€sentada: Ementa do Prcjeto - Autoriza o Chefe do Poder Exqtltivo Municipal a

efetivar abeltura de cr&lito adicional esBcial na Lei Orçamentáia no 6869 de 19 de

dezenbro de 2023.

Ab initio, impende salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

JuríCica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleltos e constituem-se em manifestaÉo

efetivamente legítima do Parlamento.

Dessa forma, I m

seus fundamentos serem utilizados ou não oelos membros desla Casa.

De qualquer sorte, torna-se de suma importância saiientar que a opinião

técnica desta Diretoria lurídica é estritamente iurí,Cica e opinativa não oodendo

substituir a manifestação das Comissões Legislativas especializadas. pois a vontade do

Parlamento deve ser cristalizada através da vontade do oovo. aqui efetivada por meio

de seus representantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunsÉncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria lurídica, não vislumbra nenhum vício de

ordem legal que impeçâ seu normal trâmite, sendo que a análise da

Constitucionalidade e Legalidade do projeto é feitâ exclusiyamente pela Comissão

de Constituição, Legislação e .lustiç3.

Como já destacado no parecer das Comissões. a análise da oportunidade e a

rônvêniÂn.iâ l.lí! prôiêt^..'mnêtê â^c qênh^rê< Vêrêârl^rê( e n
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enquanto o parecer iurÍCico se resúinoe única e exclusivamente a análise técnica. isto

é. ouanto ao mérito. deixo de me oronunciar, pois caberá aos vereadores. no uso

da função legislativa. verificar a viabilidade da aprovação. respeitando-se para tanto.

as formalidãdes leoais e regimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma especmca, já expôs a sua posiÉo a

respeito6.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMJ, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do Município. Ressalto que as questõ€s Íinanceiras e orçamentárias, bem

como, as relativas à LRF forâm observadas oelas Comissões nessa oportunidade. não

havendo nada que impeça o seu normal kâmite.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e Plenário desta Casa

Legislativa. Muriaé/MG,

Municipal de Muriaé.

datd da votaÇão do parecer dds &missões Câmara

Francisco Carvalho I urí,Cico

OAB/l,lG

6 "O praer emitido @r prauador ou advog^do de óÍgão da adnini@o ptjbtica não é ato

administÊtiw, Nada nais é do q@ a opinião enitida Êlo oÊrador do direito, opinião t&nico-jundia,

que odenbrá o administador rra bmada da dúiéo, na pftitia do ato administrati@, que se constitui

na execuçáo ex ofrcio da lei. Nd oprtunidade do julgan eno porquanto en@fuifu na esÉie simplet

pr*L ou sej4 ato opiDativo que Neda sL ou nãq consideÊdo plo administratur," (Mandado de

SeguGnça no 24.584-l - Distrito Federôl - Relatori Plin. Marco AuÉlio de Mello - STF.) Sem grifo no

ori{.linôl

P6@ Cd P..rEo de laedêrG íÉ. càlb cÀ q Pos^ 152 . rêr (32) 3639ê3050 CÉP 36.A30-015 - Munãê . MG
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PARECER DA COMISSÃO - CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

A Comissão de Finanças, Orçamentos e Tomada de Contas

da Câmara l,4unicipal de Muriaé/MG, constituíCa dos

Vereadores que subscrevem ao flnal, no uso de suas

atribuiçôes legais e regimentais, notadamente com

fundamento no aft. 72, VI e observando o disposto no art.

210 e 271 do Regimento Interno.

I - DO ASPECTO REGIMENTAL

Observã-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno

)

AÍL 170, Lido êm Plênário, o projêto sêrá disüibuido às Coftissõ€6 Pêrmanentes, que

cuidaÍâo dê apr€sêntar paEcêr à l{êse, sendo quê, têndo assim ocorÍido, o projêto sêrá

incluído na ordem do dia pàra discussão e votação, conÍormê s€guê:

§ 10 Em regra, os projetos de lei e de resolüção passam por 03 (três) votaÉes;

§ 20. No PlenáÍío o projeto é submetido à 1ã (primeirâ) discussão, podendo ser:

a) reieitado;

b) aprovado, sem emendas;

c) âprôvado, com emendas das Comissões;

d) receber emendas. subemendas ou su&itutivos em Plenário.

I - Se o Projeto é rejeitado seguiÉ parâ à Secretâriâ dâ Cámarâ pâÉ arquivâmento;

II - Na hiútese de ser aprovado sem emendas, será enviâdo à l,4esâ Di.etorâ pâra, nas reunôes

subsequentes, ir à 2â e 3ô votações;

III - Se for aprovado com emendas das Comissões, será enviado à Comissão de Redaçào para

elaborado de ópia da redação do vencrdo, ou seja, a nova redação do projeto com as emendas

aprovadas no 10 (primelro) tumo de votação, para que este retome ao Plenário;

§ 30 - Havêndo âprêsentâção de emendas em Plenáriq o Projeto sairá da pauta, sendo remetido, com

as emendas, às Comissões Permanentes competentes, ãp(Í o que. emitidos os pareceres, íetornàrá à

Ordem do Diâ parã apreciado pelo Plenário;

§ 40 - O projeto que receber emendas em Plenádo retornará às comissões e voltará à pauta ainda em 1à

(primeirâ) discussão, podendo ser:
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ê) aprovado com emendas, hiú€se em que serà enviado à Comissão de Redação para elaboração dã

redâ§ão do vencido;

b) aprovado, tendo âs emendas reieitadas, seguirá para a Secrêtariâ paÍa ir à 2ô di{ussão e vota(áo.

II - DAS EMENDAS APRESÊNTADAS

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciá-lo, e achando necessário, aperfeiçoá-lo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu artioo 154. determina

ouê sem esDecificar oue serão substitutivas ou aolutinativas. deve orevalecer a 1a

(primeira) Emenda aoresentada

Por outro lado o art. 197 assim estabelece

Art. 197. Emenda é a proposiÉo apresentadà como acessória de outra, pôdendo ser:

I - supressiva - aquela que implica no cãncelamento de pârte da proposição;

II - substitutivâ - é aquela apresentada como sucedânea de parte de uma proposiÉo e quê

tomará o nomê dê "substitutivo" quando atingir a proposição no seu conjunto;

III - aditiva - a que acrescenta algo à proposição;

IV - de redação - aquela que altera somentê a redação de qualquer proposição.

Não ocorreu a apresentação deglelllAg

No que tanqe ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, veriflcarem a VIABILIDADE DE APROVAçÃO OU REJEIçÃO do

proieto com as emendas apresentadas PELOS EDIS, quando houveÍ, eis que
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Por fim, diante do exposto, concluÊse que não há inviabilidade na tramitação

do poeto e passa a presente matéria para análise dos membros desta Comissão de

Redação e Assuntos Diversos, observando os ditames legais.

Do PlenáÍio da Câmara Municipal de lt4uriaé/MG, data da votaóo em plenário.

,OLIVEIRA

REGIN

I"IIRIAN BARBOSA

ADEMAR CAMERINO . SUPLENTE'

com. de Finançâs, Orçâmentos e Tomada de €ontas - ComposiÉo aÉ. 83 RI.

CE
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o parecer não yincula as comissões pêrmanêntês, nem tlio oouco rêflêtê o

oênsamênto dos edis.
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PARECER DA COMISSÃO DE REDAçÃO E ASSUNTOS DIVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Gmara Municipal de

I4uriaé/N4G, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos art. 72, 1II, asslm se manifesta:

I - DO ASPECTO REGIMEÍ{TAL

Deve ser observado o §5o do art. 170

§5o - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) discussão, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas 'a', 'b', 'c' e 'd', c/c incs. I, II e III,
sendo quê, feita a 3a (terceira) votação, a de redação final, retornará à

Secretaria da Câmara para o envio ao Poder Executivo.

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao final subscrita verificou a

redação do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do município:

An 89. A redação ftndl do PAeb, pard ser discutidd e votada, independe dos

interstícios consta ntes deste Regimento.

III - PARECER FINAL

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publicação da presente lei, como deliberado pelo plenário da Câmara Munlcipal em

todas as votâções no que tange ao mérito, com eventuais ajustes feitos por esta

Cômissão íse necessário) no oue tanoê erros meramente formais em atenc:o e

PÍaÉCer Pacheo de Medêúos s/É cenrrc-cÁsPôsr L152 Têr (32)363933050 CEP36330315 MuÍiáé MG
E Ma'l le slãlivorôcâmá€úune ho oov bÍ ou mmÍA€maÍamuriae mo oov bÍ - S lê Ofcial ww emãÍamunãê mo oov br

,. ,-' \;'. .

II - DA REDAçÃO FIÍ{AL DA PROPOSIçÂO



E
CAMARA MUNICIPAL DE MURIA

respeito a técnica legislativa. dando a matéria a forma adeouada oard sua publicação.

conforme estabelecido no art.240 do Regimento Internos. Mwiaé, datd da votação

em plenário.

ANTÔNIO

RANGEL M OUVEIRA PAIVA

VANDERLEI LUIZ LOPES . SUPLENTE9

Comissão de Redação e Assuntos Diversos - Composição aÉ. 83 RL

s *n; dnitktâ en etú à td4áo frnal, @fi a frnaliladê exdusiua de otdendr a matéi4 @Íigir â

lingudgcn, 6 engano, as contradifu ou FÍa aclaÉr o seu Exb.

q Artiqo 66, §§ I e 2 do Regimênto Interno
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